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FATO RELEVANTE 

 

Cancelamento de Ações em Tesouraria 

 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2025 - O IRB-Brasil Resseguros S.A. (B3: 

IRBR3) (“IRB Re” ou “Companhia”), nos termos da Resolução CVM nº 44/2021, 

comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que o Conselho de 

Administração da Companha, em reunião realizada nesta data, deliberou o 

cancelamento da totalidade das 420.125 ações ordinárias de emissão da 

Companhia mantidas em tesouraria, sem redução do capital social, as quais 

foram adquiridas preponderantemente em fevereiro de 2020, no âmbito do seu 

último programa de recompra de ações. 

 

Em decorrência do cancelamento das ações, o capital social da Companhia 

passa a ser dividido em 81.842.886 ações ordinárias e 1 ação preferencial de 

classe especial de titularidade da União (Golden Share). Oportunamente, será 

submetida à Assembleia Geral proposta para atualização do caput do art. 5º 

do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir a nova quantidade de ações 

ordinárias em que se divide o seu capital social. 
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MATERIAL FACT 

 

Cancellation of Treasury Shares 

 

Rio de Janeiro, January 13th, 2025 - IRB-Brasil Resseguros S.A. (B3: IRBR3) 

(“IRB Re” or “Company”), pursuant to CVM Resolution No. 44/2021, hereby 

informs its shareholders and the market that the Company’s Board of Directors, 

in a meeting held on the date hereof, resolved on the cancellation of all 420,125 

common shares issued by the Company held in treasury, without any reduction 

to the Company’s capital stock, which were predominantly acquired in February 

2020 as part of its latest share buyback program. 

 

Due to the cancellation of the shares, the capital stock of the Company is now 

divided in 81,842,886 common shares and 1 preferred share of special class 

held by the Federal Government (Golden Share). A proposal to amend the 

caput of Article 5 of the Company’s bylaws will be submitted to the 

shareholders’ meeting in due course in order to reflect the new number of 

common shares in which the capital stock is divided. 
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